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art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Portaria Nº 035/sF/dF, de 19 de Maio de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1º - conceder suprimento de fundos a MaJor QoBM GirlENE da 
SilVa MElo BriTo, cPf:517.852.772-00, Mf:5833515-1, no valor de 
r$2.000,00 (dois mil reais), que correrá a conta do Estado com a seguinte 
classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 2.000,00 – (despesas eventuais)
(dois mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Portaria Nº 036/sF/dF, de 19 de Maio de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o decreto nº 1.180, de 2008 de 12 de agosto de 2008, que 
aprova o regulamento, que trata da concessão, aplicação e a prestação de 
contas de recursos públicos sob a forma de Suprimento de fundos;
considerando o decreto nº 1.052, de 23 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre as normas ou procedimentos para os serviços administrativos, pre-
ventivos e operacionais (NSaPo);
considerando a instrução Normativa/aGE nº 02, de 28 de agosto de 2018, 
que estabelece informações adicionais, complementares ou de atualização 
aos ditados pelo decreto Estadual Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1º - conceder suprimento de fundos ao 3º SarGENTo BM JoSÉ HUM-
BErTo raMoS corrÊa, cPf:565.169.752-72, Mf:5607302-1, no valor de 
r$4.000,00 (quatro mil reais), que correrá a conta do Estado com a se-
guinte classificação.
funcional Programática: 06.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339030 (consumo)
r$ 4.000,00 – (despesas eventuais)
(quatro mil reais)
fonte do recurso: 0101000000 – recursos ordinários
art. 2º - o valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação, a contar da data da ordem Bancária e 15 (quinze) dias para 
prestação de contas, após o prazo da aplicação.
art. 3º - o suprido deverá observar as orientações previstas em normas 
complementares.
art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 660417
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diÁria
.

Portaria Nº. 077/diÁria/cedec, de 24 de Maio de 2021.
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e Portaria n° 039 de 26 de 
Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 
de 28 de Janeiro de 2021.
rESolVE:
art. 1º – conceder diárias aos militares: TEN QoaBM WaldEMar cHaGaS 
dE SoUZa, SGT QBM roBErTo carloS PaMPloNa doS SaNToS, SGT 
QBM lEMUEl Moacir PaZ da SilVa, SGT QBM roBErTo carloS Barro-
So, cB QBM PaUlo roBErTo da coSTa daMaScENo E cB QBM GEZiEl 
rEiS da SilVa 05 (cinco) diárias de alimentação para cada, perfazendo 

um valor total de r$ 3.949,75 (TrÊS Mil, NoVEcENToS E QUarENTa E 
NoVE rEaiS E SETENTa E ciNco cENTaVoS), por terem seguido viagem 
de Salvaterra-Pa para o município de Soure-Pa, na região de integração 
do Marajó e com diárias do grupo B, nos períodos de 22 a 26 de maio e 
28 de maio a 01 de junho de 2021, a serviço da coordenadoria Estadual 
de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiNaldo PiNHEiro doS SaNToS – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 660564
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo PreLiMiNar Nº 007/2021
Portaria Nº 029/2021 – correGedoria cPc “rc”, de 26 de maio 
de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro de 2000 
e suas alterações; coNSidEraNdo os termos do Memorando n° 123/2021 
GaB/cPc/UGrSP quanto à suposta falta funcional por parte de servidor 
lotado no Núcleo avançado de Tucurí.coNSidEraNdo que é dever deste 
setor correicional promover a sua apuração imediata, nos termos do art. 
199 da lei 5810 de 24 de janeiro de 1994. rESolVE: art. 1º. iNSTaUrar 
a apuração Preliminar nº. 007/2021, para apurar os fatos constantes no 
processo e-protocolo 2021/566936 relatando supostas irregularidades, 
bem como o que emergir no decorrer das apurações com envio do relatório 
final a autoridade julgadora. Art. 2º – DESIGNAR o Perito Criminal Sylvio 
cezar cardoso de castro leão, matrícula funcional 54188034/1, para 
presidir a apuração Preliminar nº. 007/2021. art. 3º – fixar para conclusão 
dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação por 
igual prazo ou a continuidade excepcional do instrutório, sob motivação, 
para garantir o esclarecimento dos fatos; art. 4º – Esta Portaria entrará 
em vigor, na data da publicação. registra-se, Publica-se e cumpra-se. 
daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra corregedora do cPc “rc”.

Protocolo: 660772
ProrroGaÇÃo da siNdicÂNcia disciPLiNar N.º 002/2021

Portaria N.º 028/2021 – correGedoria do cPc “rc”, de 26 
de maio de 2021. a corregedora do cPc “renato chaves”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de janeiro 
de 2000 e suas alterações; coNSidEraNdo: o Memorando 004/2021 
Sindicância disciplinar n.º 003/2021, de solicitação de prorrogação 
de prazo, elaborado pelo presidente do processo. rESolVE: art. 1º.: 
ProrroGar: a Sindicância disciplinar n.º 003/2021, instaurado pela 
PorTaria Nº 020/2021 – corrEGEdoria cPc “rc”, de 26 de abril de 
2021, publicada no doE nº. 34.564 de 27 de abril de 2021, por mais 30 
(trinta) dias, a contar da publicação; registre-se, Publique-se e cumpra-
se. daNiEllE SilVa dE aNdradE liMa GUErra - corregedora do cPc 
“rc”.

Protocolo: 660612
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria Nº 1547/2021-dG/cGP, de 26/05/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a Portaria 957/2021-dG/cGP que designou a servidora a servi-
dora lorENa lETÍcia rEiS BaraTa, assessora, para responder pela co-
ordenadoria de documentação e informação, da diretoria administrativa e 
financeira deste departamento, até ulterior deliberação, cumulativamente 
com a função que exerce.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 27/05/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 660541
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 1546/2021-daF/cGP, de 26/05/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls. 09, no Processo 
2019/393031, reconhecendo que o direito da servidora à concessão da 
licença Prêmio,


